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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-CE, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo TECNICA E PREÇO (conforme art. 46 da Lei 
8.666/93), em regime de execução indireta empreitada por preço UNITÁRIO, para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal N°  8.666/93 e alterações bem como na Lei Complementar 
123/2006 e alterações. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 
Ás 09:00 Horas.  
Dia 30 de JANEIRO de 2024.  
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Av. Chanceler Edson Queiroz, 
2650, Bairro Rio Novo, CASCAVEL, Estado do Ceará. 

ANEXO I 	Termo de Referência 

ANEXO II 	Modelos de Carta e Declarações: 

ANEXO 11- A 	Carta de Credenciamento 

ANEXO 11- B 	Declaração que não emprega menor (prevista no art. 7° da CF) 

ANEXO 11- C 	Declaração conhece e Aceita o teor completo do Edital 

ANEXO 11— D 	Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 

ANEXO III 	Documentos da Proposta Técnica 

ANEXO 111-A 	Relação de Atestados da Capacidade Técnica da Proponente 

ANEXO III-B 	Relação de Profissionais Pontuáveis de Nível Superior 

ANEXO III-C 	Termo de Autorização / Compromisso do Profissional 

• 	ANEXO III-D 	Modelo de Currículo Profissional 

ANEXO 111-E 	Modelo de Declaração de Pessoal e Equipamentos 

ANEXO IV 	Proposta de Preços 

ANEXO IV-A 	Carta de Apresentação de Proposta de Preço 

ANEXO IV-B 	Quadros da Proposta de Preços 

ANEXO V 	Minuta do Instrumento Contratual 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, ANALISE DE CONTINGÊNCIAS 
PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE 
DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E REPASSES 
CONSTITUCIONAIS, JUNTO À SECRETARIA DA FAZENDA/ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL-CE. Cjl 
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1.2. Os serviços a serem desenvolvidos estão descritos de forma detalhada no Anexo I - Termo de 
Referência. 

1.3. LOCAL DA EXECUÇÃO: Os serviços serão executados de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, em obediência ao Termo de Referência, devendo a 
licitante vencedora está apta para desenvolver todas as atividades descritas no ANEXO I, deste Edital, 
devendo ter condições para exercer todas as tarefas técnicas e administrativas exigidas para o 
desempenho das funções, bem como pessoal qualificado próprio em todos os níveis exigidos, no 
momento em que for necessário.. 

1.4. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência 
é até 12 (doze) meses. 

1.5. VIGÊNCIA DO CONTRATO: a vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, .podendo ser prorrogados nos casos previstos em lei, conforme caput do art. 57 da Lei 
8.666/93. 

• 1.6. PREÇO DE REFERÊNCIA: O valor de referência da presente licitação é de R$ 1.513.182,36 (um 
milhão quinhentos e treze mil cento e oito e dois reais e trinta e seis centavos). 

1.7. FORMA DE PAGAMENTO: A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria Competente, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa decorrente do objeto da presente licitação está em conformidade com a Lei 
Orçamentária Anual de 2023, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023, e com o Plano Plurianual 

PPA, nos termos do inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal, da seguinte forma: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.01.04.122.0002.2.066; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00; 
SUB-ELEMENTO: 33.90.39.05; 
FONTE DE RECURSO: 1500000000. 

2.2. Caso necessário, para os exercícios seguintes, o dispêndio será alocado na dotação orçamentária 
própria para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada MUNICÍPIO DE CASCAVEL no Plaro 
Plurianual PPA, e nas Leis Orçamentárias Anuais dos respectivos exercícios. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente cadastrada ra 
Prefeitura de CASCAVEL ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, que seja especializada 
e credenciada no ramo do objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente edital, 
especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
econômico-financeira. 
3.2. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que satisfaçam plenamente todas as cláusulas 
deste edital, seus anexos e a legislação em vigor. 
3.3. As empresas estrangeiras estabelecidas no Brasil que desejarem participar do processo licitatório 
deverão atender a todas as exigências do Edital mediante documentos equivalentes, provando, ainca, 
que detêm autorização do Governo Federal para instalação e funcionamento no Brasil, além de 
observar o Código Civil Brasileiro. 
3.4. A participação no presente certame implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como na observância dos 
preceitos legais e regulamentares, em vigor, e na responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
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3.5. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou repres ntar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos: 
- documento oficial de identidade; 

II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, 
na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais 
fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações 
(publicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão. 

• 	
3.6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.7. Não poderão participar da licitação: 
I. 	Pessoas jurídicas cujos dirigentes ou Profissionais Técnicos sejam ou tenham sido ocupantes de 
cargo de direção, assessoramento superior, assistência intermediária, cargo efetivo ou emprego no 
Município de CASCAVEL ou órgão e empresas, a ele vinculados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, anteriores à data da publicação do aviso desta licitação. 
II. 	Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 
órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

b) Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON; 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça — CNJ. 

III. 	Empresas com falência decretada, concordatárias ou em recuperação judicial ou extrajudicial. 
IV. 	Consórcios de empresas. 
IV.I. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 
a) - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma ce 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número 
de participantes, admite a formação de consórcio. 
b) - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
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concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 
c) - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
3.8.IV o Edital Tomada de Preços n° 2023.12.27.003-TP para o caso concreto em análise, visa 
exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, 
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 
V. 	O servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado do MUNICÍPIO DE CASCAVEL, de 
forma direta ou indireta. 
3.9. O disposto nos incisos anteriores não prejudica, em qualquer hipótese, o exercício do direito de 
impugnação de que trata este Edital. 
3.10. Para averiguação do disposto contido no item "3.5. II" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigidos no credenciamento, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sitio do https:ficertidoes-apf.apps.tcu.gov.bri, para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, 
3.11- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
3.12. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame. 
3.13. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
CASCAVEL, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de CASCAVEL, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
3.14. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao 
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
4.1. As microempresas, ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar comprovação de 
enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício do tratamento diferenciado e 
favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014. 

410 	
4.2. Na ocasião do Credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que 
cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, que estão aptas 
a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 
relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob 
pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 

4.3. Devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 4.2 a Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a 
pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 
4.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolar o limite legal, a Comissão 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 
10 e 12, da Lei Complementar n° 123/2006, sem prejuízo das penalidades descritas neste edital. 
4.5. A Comissão poderá exigir, além da Declaração de ME/EPP registrada na junta Comercial, a 
Demonstração de Resultado de Exercício — DRE para fins de confirmação da Receita Bruta auferida no 
exercício anterior. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 
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5.1 Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidam--  munido de 
credencial, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, 
identificar-se, exibindo a carteira de identidade. 
5.2 As proponentes que credenciarem representante deverão fazê-lo por escrito, com firma 
reconhecida e acompanhado dos documentos que comprovem os poderes do(s) outorgante(s) (Ato 
Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de 
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores), 
conferindo-lhes poderes para receber intimações e, eventualmente, interpor recursos ou desistir deles. 
5.3 A credencial de representante deverá ser apresentada na data de abertura da primeira sessão 
pública, sendo dispensada sua reapresentação nas demais sessões desde que não altere o 
credenciado. 
5.4 A falta de sua apresentação não desqualifica o candidato, mas impede qualquer manifestação em 
nome do representado até a regularização do credenciamento. 
5.5 Cada representante credenciado somente poderá exercer a representação de uma única 
proponente. 
5.6. Por credenciais entende-se: 

a) PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes 
para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais 
fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e 
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
OBS: não serão aceitas_procuracões (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 
01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão' 

b) Carta de Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo II-A, em papel timbrado da 
empresa, com firma reconhecida do outorgante, conforme o § 2° do art. 654 do Código Civil; 

c) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do tituiar da 
empresa, bem como do seu procurador, conforme o caso. 

• 	
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
6.1 Na data, hora e local designados para o recebimento e abertura dos envelopes, as proponentes 
deverão comparecer munidos de seus envelopes e respectivo credenciamento. 
6.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
6.3 Os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as de Preços deverão ser entregues na 
data estabelecida marcada, por representante ou credenciado, apresentadas em 03 (três) envelopes 
lacrados, distintos e identificados em sua capa, da seguinte forma: 

ENVELOPE N° 1: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.12.27.001-TP 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
NOME, TELEFONE E E-MAIL DO REPRESENTANTE CREDENCIADO. 

ENVELOPE N° 2: PROPOSTA TÉCNICA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2023.12.27.001-TP 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
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NOME, TELEFONE E E-MAIL DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 

ENVELOPE N° 3: PROPOSTA DE PREÇOS EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS N° 2023.1127.001-TP 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
NOME, TELEFONE E E-MAIL DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 

6.4 A não entrega dos envelopes no dia, hora e local estabelecidos, equivalerá à desistência da 
participação na TOMADA DE PREÇOS. 
6.5. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 03 (três) conjuntos de documentos, a saber: 
de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
6.5.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) único 
envelope LACRADO contendo dentro os outros 03 (três) envelopes LACRADOS com a 
documentação referente a n° 1 - Habilitação (um envelope), n° 2 - Proposta Técnica (um envelope) e E. 

011, 

	

	
n° 3 - Proposta de Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os 
mesmos não chegarem a tempo hábil  para a abertura do certame. 
6.5.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem após e 
licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo 
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo 
correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
7.1 Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei no. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para 
a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em 
original. Não serão aceitos documentos entregues fotocopiados em papel termo-sensível. 

7.2 Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem rasuras, emendas, entrelinhas 
ou ressalvas, e deverão observar as seguintes regras com relação ao idioma: 

a) Todos os documentos que se relacionam a TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados e 
língua portuguesa e toda documentação será compreendida e interpretada de acordo com o referida  
vernáculo; 

b) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e também devidamen e 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e documentos; 

c) Na eventualidade do país da empresa estrangeira ter firmado Convenção de Cooperaç 
Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa com o Brasil, a autenticação d 
documentos pelos respectivos consulados fica dispensada, devendo ser apresentada cópia autenticam a 
da referida convenção. 

7.3. Para efeito de padronização, os modelos constantes deste edital deverão ser obedecidos. 
7.4. A proponente arcará com todos os custos relacionados com a preparação e apresentação de s a 

proposta. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custo 
quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação, ou os resultados desta. 
7.5. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, te 
modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tornará o licitante inabilitado; 
7.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, p a 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitaç a, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 
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8. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
8.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações d 
MUNICIPIO DE CASCAVEL. 
8.2 É facultado a Comissão a realização de diligência destinada a esclarecer ou a confirmar 
veracidade das informações, prestadas pelo Licitante, constantes de sua Proposta e de eventual 
documentos a ela anexados. 
8.3 O Licitante que deixar, injustificadamente, de cumprir a diligência solicitada pelo Presidente ser 
desclassificado. 
8.4 Primeiramente será realizada, a sessão pública para recebimento dos Envelopes n° 1, 2 e 3 
abertura do Envelope n° 1: Documentos de Habilitação. Neste caso, a Comissão Permanente d 
Licitações poderá suspender a reunião para análise dos documentos e realizar diligências e consultas, 
marcando nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão á 
proponentes, ou declarar habilitadas as licitantes que assim se enquadrarem. 
8.5 Havendo desistência expressa de todas as licitantes em interpor recurso quanto ao resultado d 

4111 	Habilitação e estando presentes os representantes de todas as proponentes, proceder-se-á imediat 
abertura das Propostas Técnicas sendo as mesmas rubricadas folha a folha, pelas proponentes, n 
presença da Comissão Permanente de Licitações, que as autenticará com suas rubricas. 
8.6 Caso não haja a abertura dos Envelopes n° 02 e 03 na primeira sessão, a Comissão Permanente 
de Licitação manterá em seu poder os envelopes contendo as Propostas Técnicas e de Preçols 
lacradas, que deverão ser rubricados por todas as proponentes presentes na primeira sessão pública. 
8.7 Para fins de verificação de que as licitantes não tenham sido declaradas inidôneas por ato do pod r 
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, na sessão d 
abertura do Envelope de Habilitação, serão consultados os seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas CEIS; 

b) Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON; 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Consel h 
Nacional de Justiça — CNJ. 

8.8 Os envelopes contendo as Propostas Técnicas e de Preços de licitante inabilitada, não retirad s 
pelo representante na data da abertura das demais propostas, ficarão em poder da Comisso 
Permanente de Licitações, devidamente lacrados, à disposição da empresa durante 30 (trinta) dias 

11, 

	

	corridos. Findo este prazo, sem que os mesmos sejam retirados pela concorrente inabilitada, 
mesmas poderão ser descartadas. 
8.9 A(s) sessão(ões) pública(s) para abertura dos Envelope n° 2 e 3 será(âo) devidamen e 
informada(s) às proponentes. 
8.10 Das reuniões para recebimento e abertura dos Documentos de Habilitação e das Propostas 
Técnicas e de Preços, serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as proponente' 
os documentos e as propostas apresentadas, bem como as demais ocorrências que interessem -o 
julgamento da licitação, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão Permanente •e 
Licitações e por todas as proponentes presentes. 
8.11 A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação • a 
Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação ou da Proposta Técnic , 
acarretará a exclusão sumária da proponente no certame. 
8.12 Todas as folhas de cada uma das vias dos Documentos de Habilitação e das Propostas Técnic s 
e de Preços deverão ser rubricadas e assinadas por um representante legal da empresa. 
8.13 Se na primeira etapa da licitação, nenhuma proponente tiver seus Documentos de Habilitaç o 
aceitos, ou se na segunda ou terceira etapas da licitação todas as proponentes forem desclassificad s, 
a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis pa a 
apresentação de nova documentação, referente à cada etapa, escoimando dos vícios 
irregularidades apontadas, na forma do artigo 48, §3° da Lei n° 8.666/93. 
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9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.1 A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

9.1.1 HABILITAÇÃO JURIDICA: 

1 - NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
II - NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DI  
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social conso:idad,  
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (nã o  
sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando d i  
sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
III - NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil da 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seu 

• 
administradores; 
IV - NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento n io 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Orgã 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou d a 
consolidação respectiva.  
V - Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empres 
conforme o caso; 
VI. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC)  desta Prefeitura Municipal de CASC.AVE , 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação (art. 22, II, § 2° da I 
8.666/92). 

9.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I. Registro ou inscrição na entidade profissional: CRA (Conselho Regional de Administraçã 
juntamente com o certificado de regularidade, ou em outro conselho competente. 

1. Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexida 
ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica( 
de direito público ou privado em nome da empresa participante. 

• a) Para fins de avaliação das certidões ou atestados, será entendido como serviço similar ao obje o 
deste edital e seu Termo de Referência, visando à contratação, compatível e pertinentes e 
características e quantidades e prazos, aqueles nos quais conste realização de serviços •e 
treinamentos, capacitações, formações profissionais, e ainda, considerando como parcela de mai pr 
relevância os estudos sobre despesas de pessoal e encargos. 

b) Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos serviços e 
deverão conter: 

1. Nome, CNPJ, endereço e o telefone da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome, cargo/função, do(s) representante(s) da(s) sociedade(s) atestante(s) que vier(em) a assin r 
o(s) atestado(s),; 
3. Nome e CNPJ da sociedade contratada pela(s) sociedade(s) atestante(s) para a execução uo 
objeto atestado; 
4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de si a 
similaridade com o objeto licitado; 
5. Local de execução do objeto; 
6. Data da emissão do atestado; e 
7. Assinatura do(s) representante(s) da(s) sociedade(s) atestante(s). 
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c) Os atestados poderão ser acompanhados de cópia autenticada dos contratos firmados com o 
proprietários dos serviços atestados. É facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas confidencia 
exceto: identificação das partes, objeto contratado e data. 
d) Caso não conste informações de contato no corpo do atestado, os números de telefones e e-mail 
deverão ser fornecidos em documentos a parte, a fim de que o Município possa contatar as entidade 
atestantes. 
e) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os atestado 
emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
f) Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestado 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 

III. ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA PROFISSIONAL:  A proponente deverá comprovar possuir em s 
quadro estrutura operacional composta por, no mínimo: 01 (um) profissional responsável técnic 
podendo ser qualquer um dos seguintes: administrador, contador, economista ou advogado, com nív el  • 	superior ou técnico no que couber. 

a) A comprovação de nível superior ou técnico será feita mediante a apresentação de cópias dos 
certificados de conclusão de curso superior ou técnico, conforme o caso, e, para efeitos do vínculo 
profissional da equipe técnica, a cópia do contrato social (no caso de diretor da licitante), registro em 
carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços. Acompanhado da prova de inscrição da 
entidade profissional competente; 

IV. ORGANIZACÃO E ESTRUTURA FÍSICA:  
a) Declaração expressa do responsável pela Instituição, de que dispõe de estrutura física e 
organizacional e corpo técnico e ter capacidade de mobilizar recursos humanos qualificados, 
especialmente as equipes de instrutores e orientadores para o atendimento do objeto desta licitação. 

9.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuid 
da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. 

II. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitant , 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidament 111,  registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas a s 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
9.1.3.1. Serão considerados corno na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábe s 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede u 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diár o 
do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela L•i 
no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em q e 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localida e 
em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; ca o 
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às norm s 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
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d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação d 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência d 
sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitant , 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.1.3.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 9.1.3. II), no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura 
encerramento do livro diário). 
9.1.3.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
9.1.3.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo 
na forma da lei. 
9.1.3.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.1.3.4 engloba (conforme 

411, 	Acórdão 1153/2016 — Plenário — TCU), no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Notas Explicativas; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decre(o 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);  
OBS':  A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comerci 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma, 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).  
9.1.3.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
9.1.3.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n' 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para 
maiores informações, verificar o cite www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo q e 
determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência o 
Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relataria do Ministro Valmir Campeio. 
9.1.3.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as ernpres s 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comerci I 
Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sen 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguint s 
definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquid z 
Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquid z 
Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativa Total  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

9.1.3.8.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNP).  n° 07.589.369/0001-20 1 CGF re 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
período. 
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade .suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso 
fosse preciso. 
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 

• comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 
exceções. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante 
(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, 
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez 
financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 
Cãmara-TCU 1 Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

III. Garantia de proposta nos termos do artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 15.131,82 
(quinze mil cento e trinta e um reais e oitenta e dois centavos) a ser realizada junto à Secretaria de 
fazenda do Município de CASCAVELJCE. 

a) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos 
da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária; 
b) Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 
Arrecadadora/Tesouraria da Secretaria de fazenda, situada na Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650, 

• 
Bairro Rio Novo, CASCAVEL, Estado do Ceará, para informações sobre a agência bancária e conta 
corrente específica para esta finalidade, e bem como o DAM (Documento de Arrecadação Municipal) 
em original ou recibo de caução emitido pela Comissão de Licitação que deve ser apresentado junto 
com a documentação referente a habilitação; 
c). Caso a modalidade de garantia recair em TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das 
seguintes comprovações: 

I. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 
registro no balanço patrimonial da licitante; 

II. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses 
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 
definidos pelo Ministério da Fazenda; 

III. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 
proposta de preços. 
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IV. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 
Prefeitura Municipal de Crateús o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se 
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

V. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 
registro no balanço patrimonial da licitante. 

d) - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, o licitante 
entregará o documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do 
qual deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira Câmara, 
constar: 

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Crateús. 
b) Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 2023.12.27.001-TP. 
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 

e). Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazer a comprovação 
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 
(cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
f) - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases 
de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no 
mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos. 
g) - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de 
Poupança, calculada "pro rata die". 
h) - A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

9.1.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I. Regularidade Fiscal: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
• Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 
de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade CRF; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011, conforme o art. 27, inciso IV da Lei 8.666/93. 

IV. DECLARAÇÕES: 

9.1.5. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO II-B), em papel da 
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própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
9.1.6 Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito 
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO 11-
C), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
9.1.7. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos (nos termos do artigo 
32, § 2° da Lei n° 8.666/93) quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO II-D), 
em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
9.1.8. Declaração de Conhecimento dos Serviços, conforme modelo constante do Anexo II-E, 
conforme artigo 30, inciso III da Lei n° 8.666/93. 

9.2 Os documentos de Habilitação poderão ser apresentados em original, ou publicação em órgão 
Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), 
sendo aceito autenticação eletrônica. 

9.3 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão ser apresentados em nome da 
licitante, com número do CNPJ e com o endereço respectivo. 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto àqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz, e os atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados em nome e CNPJ da 
matriz e/ou em nome e com o CNPJ da filial, 

9.4. Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se dará no 
momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

• 	
9.5. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato. 
9.6. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
9.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
9.9. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no item "9.1.4" acima. 
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10. DA PROPOSTA TÉCNICA: 
10.1 A Proposta Técnica deverá ser apresentada, assinada por diretor(es) da proponente ou por 
pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento público), em envelope lacrado, identificado, 
em 1 (uma) via, devendo ser impressa, digitada, em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou 
entrelinhas, e sua elaboração deverá apresentar a seguinte ordem sequencial: 

a) Índice; 

b) Anexo III-A: Relação de Atestados da Capacidade Técnica da Proponente, seguida dos 
atestados referenciados; 

c) Anexo 	Relação dos Profissionais Pontuáveis de Nível Superior, seguida dos 
atestados referenciados; 

d) Termos de Autorização/Compromisso, conforme modelo constante do Anexo III-C, de cada 
profissional relacionado, se for o caso, acompanhado do respetivo Currículo Profissional conforme 

• 	
modelo constante do Anexo lII-D; 

10.2 DA CAPACIDADE TÉCNICA DA PROPONENTE: 
10.2.1 As proponentes deverão comprovar experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de 
igual complexidade ou superior, por meio de "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) 
juriclica(s) de direito público ou privado e que possui em seu quadro de funcionários, profissional 
habilitado para prestar o serviço. 
10.2.2 Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos serviços; 
10.2.3 Na hipótese de empresas / consórcios que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, 
os atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
10.2.4 Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos. 
10.2.5 Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório 
deles atenda totalmente cada um dos requisitos estabelecidos no quadro abaixo. 
10.2.6 No julgamento da Capacidade Técnica da Proponente, será atribuída pontuação de no máximo 
700 (setecentos) pontos,  às empresas que comprovarem sua experiência por meio de certidões e/ou 
atestados expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, obtida pela soma de pontos de 
acordo com o quadro abaixo: 

A  

TEMPO DE EXISTÊNCIA DA INSTITUIÇÃO 

COMPROVAÇÃO TEMPORARIEDADE PONTUAÇÃO 

Registro do CNPJ na Receita 
Federal Brasileira 

Até 5 anos 10 
Acima de 5 e até 10 anos 30 

Acima de 10 e até 20 anos 60 
Acima de 20 e até 30 anos 100 

Acima de 30 anos 150 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 150 PONTOS 

B 

EXPERIÊNCIA POR CONTRATO FIRMADO COM A INSTITUIÇÃO NA ATIVIDADE RESTRITA 
AO OBJETO DA LICITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO 
NUMERO DE CONTRATOS 

REALIZADOS OU VIGENTES 
PONTUAÇÃO 

Contrato 	de 	prestação 	de 
serviços 	de 	desenvolvimento 
institucional 	com 	ensino, 
capacitação 	e 	treinamento 	de 
corpo técnico de profissionais da 
administração, 	análise 	de 
contingências 	passíveis 	de 
redução 	e 	de 	diagnóstico 	de 

Acima de 5 e até 10 Contratos 75 

Acima de 10 Contratos 150 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 150 PONTOS 
1 
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contribuições 	nos 	temas 	de 
despesas de pessoal e encargos. 

c 

EXPERIENCIA POR ATESTADO DE CONCLUSÃO DA INSTITUIÇÃO NA ATIVIDADE 
RESTRITA AO OBJETO DA LICITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO NÚMERO DE ATESTADOS 	PONTUAÇÃO 
Atestados de bom desempenho 
em nome da licitante, fornecidos 
por 	órgãos 	da 	Administração 
Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, Direta ou Indireta, de 
que presta ou prestou serviços 
cujos objetos contemplem 
incremento 	de 	receitas 	e 	a 
capacitação e o treinamento de 
servidores, 	tais 	como 
recuperação de créditos, que 
sejam diretamente relacionados 
ao objeto a ser desenvolvido 
nesta prestação de serviços. 

Até 5 Atestados 20 

Acima de 5 e até 10 Atestados 55 

Acima de 10 Atestados 100  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 PONTOS 

10.2.7. Deverá ser apresentada a relação dos serviços executados, ou em andamento, compatíveis 
com os serviços objeto da licitação, apresentada mediante o preenchimento do Anexo III-A — Relação 
de Atestados da Capacidade Técnica da Proponente, comprovados pelos respectivos atestados 
e/ou certidões. 
10.2.8. Deverá ser apresentada ainda a Declaração formal, conforme modelo constante do Anexo 
III-E e que trata o § 6° do artigo 30 da Lei n° 8.666/93 emitida pela licitante de que os equipamentos e 
pessoal técnico qualificado necessários para execução do objeto desta licitação estarão disponíveis em 
perfeitas condições de uso quando da contratação. 

10.3 - AVALIAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO 

10.3.1. Para o desenvolvimento dos trabalhos é requerido que a licitante disponha de equipe 
necessária para atender ao objeto deste edital. 
10.3.2. Todos os profissionais (Equipe de Coordenação, Equipe Técnica, Equipe de Apoio Técnico e • Logística e Equipe de Instrutores) deverão apresentar TERMO DE COMPROMISSO DE 
PARTICIPAÇÃO, declarando que participarão, a serviço da licitante/proponente, dos serviços objeto 
desta licitação. 
10.3.3. Tal equipe deverá ser composta no mínimo dos profissionais com os seguintes perfis: 

I - Equipe de Coordenação 

✓ Coordenador Geral: Profissional de nível superior ou técnico com atribuições inerentes às 
atividades do objeto deste Edital e reconhecida por Atestado fornecido por pessoal jurídica de direito 
público ou privado, comprovando experiência na Coordenação Geral e Executiva ou Gerenciamento de 
Projetos em Desenvolvimento Institucional ou Capacitação Profissional; 

✓ Coordenador Pedagógico: Profissional de nível superior ou técnico com atribuições inerentes 
às atividades do objeto deste Edital e reconhecida por Atestado fornecido por pessoal jurídica de direito 
público ou privado, comprovando experiência na Coordenação Pedagógico e ou Gerenciamento de 
Projetos Pedagógicos ou Capacitação Profissional; 

✓ Coordenador de Logística: Profissional de nível superior ou técnico com atribuições inerentes 
às atividades do objeto deste Edital e reconhecida por Atestado fornecido por pessoal jurídica de direito 
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publico ou privado, comprovando experiência na Coordenação Logística e ou Gere  nciamento de 
Projetos em Desenvolvimento Institucional ou Logística de Capacitação Profissional; 

II - Equipe Técnica 

✓ Administrador ou; 
✓ Economista ou; 
✓ Advogado ou; 
✓ Contador. 

Na Equipe de Técnicos contida no Quadro "E", abaixo, a licitante deverá obrigatoriamente apresentar 
em seu quadro qualquer um dos Profissionais: ADMINISTRADOR, CONTADOR, ECONOMISTA OU 
ADVOGADO, sob pena de eliminação ou desclassificação do processo. 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

D — EQUIPE DE COORDENAÇÃO 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO PONTUAÇÃO POR ITEM 

D.1 — Coordenador Geral 70 

D.2 — Coordenador Pedagógico 40 

D.3 — Coordenador de Logística 40 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 150 PONTOS 

E — EQUIPE DE TÉCNICOS 

EQUIPE DE TÉCNICOS 

IDENTIFICAÇÃO PONTUAÇÃO POR ITEM 

E.1 — Administrador ou; 
Economista ou; 
Advogado ou; 
Contador 

150 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 150 PONTOS 

11 	DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
11.1 O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do 
orçamento do MUNICIPIO DE CASCAVEL. 
11.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, Carta de Apresentação de Proposta de 
Preço, Anexo IV, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ. de seu 
estabelecimento e endereço completo *deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
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b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 
c) As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por VALOR 
GLOBAL, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a 
prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o 
prazo de contrato. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 
Comissão de Licitação proceder às correções necessárias. 
e) O representante do licitante, que será credenciado, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, 

lel 	
por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso. 
f) Observações extras para a formulação das propostas de preços: 
g) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 
h) Deverá vir anexo a presente proposta declaração, que nos preços unitários e totais estão 
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, conforme 
exigido no item '`c)" 
i) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal 
fim; 
j) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do 
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

11.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre 
o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, 
sendo o mesmo desclassificado. 
11.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
11.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. • 	11.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da TOMADA DE PREÇOS, bem como a aceitação e sujeição 
integral às suas disposições e á legislação aplicável lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.7. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio da Carta de Apresentação de 
Proposta de Preço, Anexo IV. 

12. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 
12.1. A TOMADA DE PREÇOS objeto desta licitação se dará pelo critério de TÉCNICA e PREÇO, 
atribuindo-se o percentual máximo de 70% para a avaliação da Proposta Técnica e de 30% para a 
Proposta de Preços. 
12.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 
anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, que indiquem preço igual a 
zero, simbólicos e/ou irrisórios e ainda, valor global e/ou PREÇO GLOBAL superior ao orçamento 
referencial. 
12.3 A proponente deve examinar, cuidadosamente, todas as instruções, condições, exigências, leis, 
decretos, normas, especificações e outras referências citadas neste edital e em seus anexos. 
12.4 Eventuais deficiências no atendimento aos requisitos e exigências para a apresentação dos 
documentos, serão consideradas de responsabilidade exclusiva da proponente. 
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12.5 DO EXAME DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

12.5.1 A Comissão Permanente de Licitações analisará a documentação para verificar a habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação económico-financeira e regularidade fiscal das proponentes. 

12.5.2 Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem certidões com validade vencida, que não 
detenham a qualificação econômico-financeira, qualificação técnica exigida, ou que deixarem de 
apresentar a documentação necessária, conforme estabelecido neste Edital ou em legislação 
específica. 

12.6 DO EXAME DA PROPOSTA TÉCNICA: 

12.6.1 A Nota Final da Proposta Técnica (NPT), com pontuação máxima de 700 (setecentos) pontos, 
será o somatório resultante das notas atribuídas aos itens A, 8, C, D, E das Tabelas constantes dos 
subitens 10.2.6 e 10.3.2 do Edital. 

PPT=A+B+C+D+E 

Onde: 
PPT = Pontuação da Proposta Técnica; 
A = Pontuação da Experiência da Empresa; (máxima 150 pontos) 
B = Pontuação da Atuação da Empresa no Setor Público; (máxima 150 pontos) 
C = Pontuação da Atuação no Setor Público; (máxima 100 pontos) 
D = Pontuação da Experiência Prática do Responsável Técnico - Experiência Prática; (máxima 150 
pontos) 
E = Pontuação da Equipe Técnica; (máxima 150 pontos) 

12.6.2 A pontuação da proposta técnica (PPT) que obtiverem índice inferior a 400 pontos será 
desclassificada. 
12.6.3 Caso a soma da pontuação dos atestados apresentados para um item ultrapasse a pontuação 
máxima, os pontos excedentes serão desconsiderados, com o item auferindo a pontuação máxima. 

12.7 DO EXAME DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

12.7.1 No exame da Proposta de Preço serão considerados: 

a) A obrigatoriedade de apresentação dos quadros exigidos neste edital. 

• 	b) A coerência entre os preços unitários propostos. 

c) O demonstrativo do percentual adotado para os encargos sociais. 

d) A verificação do atendimento a todos os itens anteriores, sendo que o não atendimento a qualquer 
deles implicará na desclassificação da Proposta de Preços correspondente e, consequentemente, 
eliminação da licitante. 

12.7.2 Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu preço 
aceito) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

a) Contenha vícios insanáveis; 

b) Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório e/ou esteja em 
desacordo com os documentos de Licitação; 

c) Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 
contratação. 

d) Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Comissão de Licitação; 

e) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde 
que insanável; 
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f) Ilegíveis ou com limitações, omissões, alterações, adições, correções, rasuras ou emendas que 
representem irregularidades de qualquer natureza; 

g) Cujos valores unitários ultrapassem os máximos estimados no Orçamento apresentado; 

h) Cujas quantidades forem diferentes das fixadas no orçamento do MUNICÍPIO. 

12.7.3 Não será admitida, sob pretexto algum, a introdução de modificações na Proposta de Preços, 
sob alegação de insuficiência de dados e informações. 
12.7.4 Serão considerados inexequíveis os preços que apresentarem desvios ou incompatibilidades 
evidentes em relação ao mercado e à legislação fiscal, ainda que este edital não tenha estabelecido 
limites mínimos. 
12.7.5 Antes da desclassificação por inexequibilidade de preços, será facultado ao licitante o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
parâmetros do artigo 48, incisos, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 
12.7.6 Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta compatível com a 
execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 
produtividade adotados nas composições do valor global. 
12.7.7 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração, 
desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
12.7.8 Com exceção das correções feitas pela Comissão Permanente de Licitações, estritamente na 
forma estabelecida abaixo, não serão aceitas propostas de preços contendo borrões, emendas ou 
rasuras. 
12.7.8.1 A Comissão Permanente de Licitações examinará as propostas, que atenderem em sua 
essência aos requisitos do edital, quanto a eventuais erros aritméticos, corrigindo, exclusivamente, 
aqueles que se enquadrarem na forma a seguir: 

a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso; 

b) Erro no cálculo do PREÇO GLOBAL pela quantidade por item correspondente: será retificado 
mantendo-se a quantidade por item e o PREÇO GLOBAL, corrigindo-se o produto; 

c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se a soma. 

12.7.8.2 O valor final da proposta corrigido pela Comissão Permanente de Licitações, constituirá o 
valor da Proposta de Preço. Se a proponente não aceitar as correções procedidas, sua proposta será 

411 	desclassificada. 

12.7.8.2 O valor final da proposta corrigido pela Comissão Permanente de Licitações, constituirá o 
valor da Proposta de Preço. Se a proponente não aceitaras correções procedidas, sua proposta será 
desclassificada. 
12.7.9 A pontuação da proposta de preços (PPP) será atribuída o máximo de 300 pontos para a 
menor proposta e às demais serão atribuídos pontos calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

PPP = (MPP/PA(X)) X 300 

Onde: 
PPP = Pontuação da Proposta de Preço 
MPP = Menor Preço Global obtido entre as propostas apresentadas 
PA(X) Preço Apresentado de X. 

As notas calculadas serão arredondadas até os centésimos consoante a norma da ABNT NBR 5891 
Regras de Arredondamento na Numeração Decimal. 

12.8 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPONENTES: 
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12.8.1 O cálculo da "Nota Final" (NF) das licitantes será de acordo com a média das Propostas de 
Técnica e de Preço e será a soma da PPT e da PPP, na qual a pontuação máxima que poderá ser 
obtida será 1000 pontos, considerando a seguinte formula: 

NF = PPT + PPP 

Onde: 
NF= Nota Final 
PPT = Pontuação da Proposta Técnica .  

PPP= Pontuação da Proposta de Preço 
Obs.: As notas calculadas serão arredondadas até os centésimos consoante a norma da 
ABNT NBR 5891 Regras de Arredondamento na Numeração Decimal. 

12.8.2 A classificação dos proponentes será em Ordem decrescente dos valores das Notas Finais 
sendo declarada vencedora a licitante que atingir a maior Nota Final. 

• 
12.9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
12.9.1 Classificadas as propostas, na hipótese de participação de microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06. 
12.9.2 A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a 
primeira colocada não seja ME/EPP. 
12.9.3 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante MEJEPP melhor classificado será notificado para se desejar, apresentar 
uma nova proposta de preço para desempate, com o valor obrigatoriamente menor que o da primeira 
colocada. 
12.9.4 A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em 
sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 
12.9.5 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não 
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 
12.9.6 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar 

• nova oferta, conforme subitens acima. 
12.9.7 Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, 3 
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada no certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial. 
12.9.8 A Comissão poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do licitante como 
ME/EPP, como a Demonstração do Resultado de Exercício DRE. 
12.9.9 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto ro 
artigo 3°, § 2° da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento ce 
tecnologia no Pais. 

12.9.10 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados. 

13. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 
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13.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital por irregularidade na aplicação 
da Lei Geral de Licitações, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 113 da Lei n° 
8.666/93. 
13.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as 
falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
a). A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitaãrio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
b). Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

010 	
c). O endereçamento à(o) Presidente(a) da Comissão de Licitação da Prefeitura de CASCAVEL; 
d). Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da(o) Presidente(o) 
da Prefeitura de CASCAVEL, dentro do prazo editalício; 
e). O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
f). O pedido, com suas especificações; 
g). Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
h). A resposta do Município de CASCAVEL - CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da(o) Presidente(o) da 
Prefeitura de CASCAVEL, bem como encaminhado por e-mail a empresa impugnante bem como 
anexado ao divulgado no site Portal de Licitação — TCE - rittp:thnunicipios.tce.ce.gov.brilicitacoes e 
constituirá aditamento a estas Instruções. 
i). O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
j). Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação. 
I). Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
13.3 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 

• presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Presidente (endereço mencionado no 
Edital), até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta. (Art. 40, inciso VIII da Lei 
8.666/93). 
13.4 Os esclarecimentos serão respondidos por meio de Nota de Esclarecimento ao Edital que será 
divulgado no site Portal de Licitação — TCE httplimunicipios.tee.ce.gov.brilicitacoes sem a 
identificação das licitantes. 
13.5 Tanto os esclarecimentos quanto as impugnações deverão ser protocoladas por meio do 
endereço eletrônico licitacao@cascaveice.gov.br  ou ainda protocolado no endereço abaixo descrito e 
só serão aceitos no horário de expediente do MUNICÍPIO DE CASCAVEL, de 21  a 61  feira, no horário 
de 9h às 12h e de 14h às 16h, inclusive para recebimento por meio eletrônico. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA DE CASCAVEL 

END. AV. CHANCELER EDSON QUEIROZ, 2650, BAIRRO RIO NOVO, 

CASCAVEL, ESTADO DO CEARÁ 

13.6 Todas e quaisquer informações adicionais divulgadas pela Comissão Permanente de Licitações 
serão parte integrante deste Edital. 
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14 DOS RECURSOS: 
14.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com 
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da 
publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1° de Lei n° 
8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados. 
14.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
14.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
CASCAVEL. 
14.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, de 2a  a 6a  feira, no horário de 9h 
às 12h e de 14h às 16h, em dias de expediente do órgão. 
14.5. O recurso será dirigido á(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 
14.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
14.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
14.8. O recurso terá efeito suspensivo. 
14.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.10. A intimação dos atos decisórios da administração — Presidente(a) ou Secretário(s) — em sede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelõgrafo 
da Comissão e da Prefeitura de CASCAVEL, como também na forma original da publicação do aviso 
de licitação. 
14.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da Comissão de Licitação. 
14.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no 
setor de licitação no prazo estipulado no item 14.1, com dados de contato da impugnante no qual a 

4.1 	
Comissão enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de CASCAVEL; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalicio; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 
14.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não 
serão conhecidos. 

15 DAS SANÇÕES EDITALICIAS: 
15.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo da multa de até 1% do valor da proposta, bem como das 
demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 
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c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

15.2 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar implicará no descredenciamento do 
licitante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos do cadastro de fornecedores do município de CASCAVEL. 
15.3 Aplicam-se as sanções administrativas, criminais e regras gerais previstas no Capítulo IV da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
15.4 Da intimação ou da lavratura da Ata de Aplicação de Penas de advertência, multa, suspensão 
temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e 
declaração de inidoneidade, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Município. 
15.6 É competência da Comissão de Licitação propor à autoridade competente a aplicação de sanções 
ocorridas durante o procedimento licitatório. 
15.7 Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no 
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 
previstos na nova lei de licitações n°. 14.133/21, na forma prevista no art. 193, I, além de poder ser 
punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

16 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 

16.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Deverão ser observadas as exigências contidas no 
Anexo V — Minuta do Instrumento Contratual. 

16.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Deverão ser observadas as exigências contidas no 
Anexo V — Minuta do Instrumento Contratual. 

16.3 DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: Deverão ser observadas as exigências contidas 
no item 10 do Anexo I — Termo de Referência, bem como do Anexo V — Minuta do Instrumento 
Contratual. 

a) O prazo de pagamento não poderá ser superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela, conforme exigência do art. 40, XIV, "a" da Lei n° 8666/93. 

b) Deverá ser observado o Cronograma de Desembolso máximo por período, em conformidade com a • 	disponibilidade de recursos financeiros:  para atendimento da exigência do art. 40, XIV, "h" da Lei n° 
8666/93. 

c) O prazo do contrato deverá ser compatível com os respectivos créditos orçamentários ou a 
especificação de inclusão da despesa no PPA. 

16.4 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Deverão ser observadas as exigências contidas no Anexo I — 
Termo de Referência, bem como do Anexo V — Minuta do Instrumento Contratual. 

16.5 DAS SANÇÕES E MULTAS: Deverão ser observadas as exigências contidas do Anexo I — Termo 
de Referência, bem como do Anexo V — Minuta do Instrumento Contratual. 

16.6 DA GARANTIA CONTRATUAL: Deverão ser observadas as exigências contidas no Anexo I —
Termo de Referência, bem como do Anexo V — Minuta do Instrumento Contratual. 

16.7 DA RESCISÃO: Deverão ser observadas as exigências contidas no Anexo V — Minuta do 
Instrumento Contratual. 

16.8 DA CESSÃO, SUB-ROGAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: Não serão permitidas a cessão, sub-
rogação ou subcontratação total ou parcial do contrato. 

17 DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA: 
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17.1 O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para a devida homologação 
do certame e adjudicação do objeto. 
17.2 Após a homologação do resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para 
assinatura do respectivo instrumento de Contrato, por ordem de classificação, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da expressa convocação. 
17.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL. 
17.4 Na hipótese de que a licitante vendedora não compareça ou recuse-se, de maneira injustificada, 
a cumprir com o objeto ora contratado, fica facultado ao MUNICÍPIO convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação, conforme artigo 64, § 22, da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

18. DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
18.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes 
ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente. 
18.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

19. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 
19.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, se dará através de publicação em 
jornal de grande circulação e ainda através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante 
na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação. Bem como será dado amplo 
acesso a divulgação complementar da publicidade desse processo através do Portal de Licitações dos 
Municípios do Estado do Ceará, através do link: httos://i icitacoes. tee. ce . g ov br/ 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
20.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui- se o dia do 
vencimento. 

20.2 Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 

20.3 Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e 
durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de CASCAVEL/CE. 

20.4 A simples apresentação de documentação não envolve qualquer compromisso de contratação 
por parte do MUNICÍPIO DE CASCAVEL, importando, entretanto, irrestrita e irretratável aceitação das 
condições de qualificação e dos termos deste edital. 

20.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

20.7 Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital, que possam interferir 
no andamento do processo ou influir na formulação da proposta, poderá ser adotada uma das 
seguintes providências: 

a) Adiamento ou suspensão da licitação; 

b) Revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou 
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c) Alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste 
Edital, e, caso seja necessário, o estabelecimento de nova data para a realização da licitação. 

20.8 As normas que disciplinam esta contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãc 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse Público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

20.9 Quaisquer alterações no edital ou nas datas fixadas para a realização das sessões públicas serão 
divulgadas na forma do art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

20.10 A prática de quaisquer atos aqui previstos não resultará, a qualquer tempo e sob qualquer 
condição, no direito a ressarcimento ou indenização. • 

20.11 Em todos os casos será assegurado ás proponentes ou terceiros, o direito constitucional da 
ampla defesa e do contraditório. 

20.12 As exigências técnicas do presente edital foram elaboradas pela Secretaria Requisitante, 
conforme documentação constante na fase interna do processo administrativo supramencionado, 
sendo seu teor de sua inteira responsabilidade. 

CASCAV 
i 

 L em 28 de Dezembro de 2023. 

lil  Ifiiv  :10 GOMES OLIVEIRA 
ente da Comissão de Licit ao 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE DIAGNÓSTICO 
DE CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS, JUNTO À SECRETARIA DA 
FAZENDA/ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE. 

2. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MÉDIO. 
V. MÊS 

V. MÉDIO 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
DESENVOLVIMENTO 	INSTITUCIONAL 	COM 
ENSINO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
CORPO TÉCNICO 	DE 	PROFISSIONAIS 	DA 
ADMINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE 
CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E 
DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES NOS 
TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL E 
ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
REPASSES CONSTITUCIONAIS, JUNTO À 
SECRETARIA DA FAZENDA/ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE 

Mês 12 R$: 126.098,53 R$: 1.153.182,36 

2.1. DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO:  
a) Análise das contingências passiveis de redução nas despesas de pessoal e encargos, com 
identificação e estratificação dos eventos, materializados em relatórios anuais; 
b) Análise das contingências passiveis de redução nos índices de acidente de trabalho e riscos 
ambientais do trabalho, com identificação e estratificação dos eventos, materializados em relatórios 
anuais; 
c) Análise das contingências passiveis de redução no histórico das informações e recolhimentos 

411, 	sujeitos à Administração Tributária, materializados em relatórios anuais; 
d) Análise das contingências passiveis de redução fundadas endividamento total da 
Administração, com identificação e estratificação dos eventos, materializados em relatórios anuais; 
e) Análise das contingências passiveis de redução nos repasses constitucionais, com 
identificação e estratificação dos eventos, materializados em relatórios anuais; 
f) Diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos índices de comprometimento nos 
relatórios de execução orçamentaria, materializados em relatórios anuais; 
g) Acompanhamento gradual e contínuo do corpo técnico da Administração, com disponibilização 
de help desk para orientações e dúvidas, durante toda a vigência do contrato;  
h) Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo fécnico da administração, com 
acompanhamento de profissionais especializados quanto as obrigações e declarações tributárias da 
edilidade. 
i) Parametrização dos sistemas informatizados da Administração de acordo com a nova ordem 
vigente, com medidas de apoio e transferência de know-how; 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1.1. Esta Administração vem realizando a modernização dos seus processos e funcionários, através 
de cursos de desenvolvimento voltados às melhores práticas administrativas e operacionais no quesito 
despesas de pessoal e encargos e repasses constitucionais. 
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3.1.2. Neste contexto, é nítida a importância de buscar um ambiente com altíssimo capital intelectual, 
em geral existente no espaço universitário. Aqui, tem especial relevância as instituições de ensino e 
pesquisa, sobretudo entidades de apoio às universidades, que possuem professores e profissionais 
do mais alto gabarito. 
3.1.3. Assim, carente que somos de recursos e ferramentas, não vejo melhor forma de proceder à 
aquisição desse capital intelectual que através de instituição de ensino. 

3.2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO "TÉCNICA E PREÇO" 
3.2.1. O julgamento de propostas por técnica e preço são adotados exclusivamente para serviços de 
natureza predominantemente intelectual, conforme previsto no art. 46 da Lei Federal n° 8.666/93, 
vejamos: 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente 
intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, 
supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 
particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos 
básicos e executivos 

3.2.2. O tipo de licitação técnica e preços é adequado quando o aspecto qualitativo do objeto a ser 
contratado for relevante para a satisfação das necessidades da Administração. O critério de seleção 
da proposta mais vantajosa fundamenta-se em aspectos de ordem técnica. Esse tipo de licitação é 
recomendável no caso em tela haja vista tratar-se de contratação de serviços de natureza 
predominantemente intelectual. 
3.2.3. Esse tipo de licitação tem corno objetivo buscar a proposta que seja mais vantajosa para a 
administração em termos técnicos bem como há valores. Como o próprio nome diz, além da melhor 
técnica, ganha a proposta que apresentar o valor menor pelo serviço. Não esquecendo que todos os 
requisitos no edital devem ser atendidos prioritariamente. 
3.2.4. Com efeito, o juízo de conveniência e oportunidade é da Administração Pública, a escolha pela 
modalidade e tipo de licitação deve ser objetiva e tecnicamente justificada, de modo a evidenciar o 
motivo idôneo da escolha. 
3.2.5. Quanto ao tipo de licitação, em relação à "técnica e preço", o edital estabelece um equilíbrio 
entre dois objetivos definidos: primeiro, e não pela ordem de relevância, o de obter a melhor técnica 
relativamente ao objeto da licitação; segundo, o de desembolsar o valor compatível com essa melhor 
técnica, não necessariamente o menor valor ofertado por todos, mas, como se disse, aquele 
que adequada e apropriadamente diga respeito à técnica a que corresponder. (PESTANA, Marcio. 
Licitações Públicas no Brasil. São Paulo: Atlas, 2013) 
3.2.6. Portanto, é de ser ter em mente que a "simples adoção da licitação do tipo "técnica e preço" já 
proporciona a contratação de proposta de melhor qualidade, uma vez que a técnica passa a compor a 
nota final do certame, abrindo a possibilidade para que, a despeito de apresentarem custo superiores, 
empresas com técnica mais apurada vençam a disputa". (Marçal Justen Filho, Comentários a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, págs. 446 e 447). 

3.3 QUANTO AOS PESOS PARA TÉCNICA E PREÇO 
3.3.1. No julgamento da licitação tipo "técnica e preço" foram fixados no instrumento convocatório 
critérios objetivos adequados para aferir a vantajosidade das propostas, bem como os pesos da nota 
técnica e da nota de preço que deverão compor a média ponderada a que se refere o art. 46, § 2°. li, 
da Lei n° 8.666/93, a fim de que os licitantes tenham conhecimento prévio e completo de como serão 
avaliadas suas propostas. 

3.3.2. Sobre o tema citamos o TCU: 

O estabelecimento de um quantum mínimo de pontuação técnica para a 
classificação é da própria natureza das licitações do tipo técnica e preço. 
Acórdão 2658/2007-Plenário 1 Relator: RAIMUNDO CARREIRO 
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3.3.3. Por sua vez, os fatores de pontuação técnica foram adequados à natureza do interesse da 
Administração a ser satisfeito, compatíveis com o objeto licitado ao mesmo tempo em que não 
prejudicam a competitividade do certame, como assim o foram concebidos, haja vista o grau de 
objetividade dos critérios formulados. 
3.3.4. Pode-se, facilmente, conceituar que tais atividades carregam elevado grau de complexidade, 
totalmente, compatível com a utilização da modalidade de licitação tornada de preços do tipo 
TÉCNICA E PREÇO. Nesse sentido, em atendimento ao julgado do TCU Acórdão n°. 265812007-
Plenário, será adotado como critério de ponderação nesta licitação cujo critério de julgamento é 
técnica e preços o valorativo peso de 70% para a proposta técnica e peso de 30% na proposta de 
preços, (ocorrendo assim a necessidade de valorizar a técnica em maior proporção que o preço). 
3.3.5. Outro aspecto importante, é que todo o planejamento para detalhamento do projeto básico e 
realização do processo licitatório ora elaborado busca em sua plenitude, o principio máximo da 
competitividade do certame; garantindo assim que todos os licitantes tenham acesso as mesmas 
informações necessárias e suficientes para o desenvolvimento de proposta técnica, conforme os 
itens descritos em edital, mitigando o risco do município realizar má contratação. 

4. CRONOGRAMA 

a) 	Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passiveis de redução nas 
despesas de pessoal, com identificação e estratificação dos eventos, discriminados a seguir: 

i) 	Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nas despesas de pessoal, exercício 
2019: Prazo de 30 dias; 
ii) Entrega de relatório com 
2020: Prazo de 60 dias; 
iii) Entrega de relatório com 
2021: Prazo de 90 dias; 
iv) Entrega de relatório com 
2022: Prazo de 120 dias; 
v) Entrega de relatório com 
2023: Prazo de 150 dias.  

o diagnóstico das 

o diagnóstico das 

o diagnóstico das 

o diagnóstico das contingências nas despesas de pessoal, exercício 

contingências nas despesas de pessoal, exercício 

contingências nas despesas de pessoal, exercício 

contingências nas despesas de pessoal, exercício 

• 
b) 	Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passiveis de redução nos índices 
de acidente de trabalho e riscos ambientais do trabalho, com identificação e estratificação dos 
eventos, discriminados a seguir: 

i) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índices de acidentes de 
trabalho e riscos ambientais do trabalho, exercício 2019: Prazo de 60 dias; 
ii) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índices de acidentes de 
trabalho e riscos ambientais do trabalho, exercido 2020: Prazo de 90 dias; 
iii) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índices de acidentes de 
trabalho e riscos ambientais do trabalho, exercício 2021: Prazo de 120 dias; 
iv) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índices de acidentes de 
trabalho e riscos ambientais do trabalho, exercício 2022: Prazo de 150 dias; 
v) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índices de acidentes de 
trabalho e riscos ambientais do trabalho, exercício 2023: Prazo de 180 dias. 

c) 	Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passiveis de redução no histórico 
das informações e recolhimentos sujeitos à Administração Tributária, discriminados a seguir: 
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i) Entrega de 
das informações e 
dias; 
ii) Entrega de 
das informações e 
dias; 
iii) Entrega de 
das informações e 
dias; 

relatório com 
recolhimentos 

relatório com 
recolhimentos 

relatório com 
recolhimentos 

o diagnóstico das contingências passíveis de redução no histórico 
sujeitos à Administração Tributária, exercício 2019: Prazo de 30 

o diagnóstico das contingências passíveis de redução no histórico 
sujeitos à Administração Tributária, exercício 2020: Prazo de 60 

o diagnóstico das contingências passíveis de redução no histórico 
sujeitos à Administração Tributária, exercício 2021: Prazo de 90 

iv) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências passíveis de redução no histórico 
das informações e recolhimentos sujeitos à Administração Tributária, exercício 2022: Prazo de 120 
dias; 
v) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências passiveis de redução no histórico 
das informações e recolhimentos sujeitos à Administração Tributária, exercício 2023: Prazo de 150 
dias. 

d) 	Análise das contingências passiveis de redução fundadas endividamento total da 
Administração, com identificação e estratificação dos eventos, materializados em relatórios anuais; 

i) Entrega de relatório das contingências passiveis de redução fundadas no endividamento total 
da administração, exercício 2019: Prazo de 60 dias; 
ii) Entrega de relatório das contingências passíveis de redução fundadas no endividamento total 
da administração, exercício 2020: Prazo de 90 dias; 
iii) Entrega de relatório das contingências passiveis de redução fundadas no endividamento total 
da administração, exercício 2021: Prazo de 120 dias; 
iv) Entrega de relatório das contingências passíveis de redução fundadas no endividamento total 
da administração, exercício 2022: Prazo de 150 dias; 
v) Entrega de relatório das contingências passiveis de redução fundadas no endividamento total 
da administração, exercício 2023: Prazo de 180 dias; 

e) 	Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passiveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, discriminados a seguir: 

i) Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passíveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2019: Prazo de 90 
dias; 
ii) Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passíveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2020: Prazo de 
120 dias; 
iii) Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passiveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2021: Prazo de 
150 dias; 
iv) Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passiveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2022: Prazo de 
180 dias; ' 
v) Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passiveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2023: Prazo de 
210 dias. 

f) 	Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos índices 
de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, discriminados a seguir: 
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i) Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos indices 
de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 2019: Prazo de 90 dias; 
ii) Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos índices 
de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 2020: Prazo de 90 dias; 
iii) Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos indices 
de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 2021: Prazo de 120 dias; 
iv) Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos índices 
de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 2022: Prazo de 150 dias; 
v) Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos índices 
de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 2023: Prazo de 180 dias. 

g) 	Acompanhamento gradual e contínuo do corpo técnico da Administração, com 
disponibilização de help desk para orientações e dúvidas, discriminados a seguir: 

41, 	
i) Mês 1: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
ii)   Mês 2: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
iii) Mês 3: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
iv) Mês 4: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
v) Mês 5: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
vi) Mês 6: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
vii) Mês 7: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
viii) Mês 8: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
ix) Mês 9: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
x) Mês 10: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
xi) Mês 11: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk; 
xii) Mês 12: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help desk. 

h) 	Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração, com 
acompanhamento de profissionais especializados quanto as obrigações e declarações tributárias da 
edilidade 

i) 	Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração; 
ii) 	Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 

III 
	iii) 

iv) 
Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 
Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 

v) Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 
vi) Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 
vii) Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 
viii) Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 
ix) Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 
x) Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 
xi) Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administração; 
xii) Oficina prática financeira de desenvolvimento do cbrpo técnico da Administração. 

a) 	Parametrização dos sistemas informatizados da Administração, com medidas de apoio e 
transferência de know-how: Prazo de 180 dias; 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
5.1. O prazo de vigência do contrato e execução do(s) serviço(s) deste objeto se dará a partir da data 
da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e 
formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR: 
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6.1 - Os valores globais estimados para estes serviços estão em torno de R$ 1.513.182,36 (um 
milhão quinhentos e treze mil cento e oito e dois reais e trinta e seis centavos), de acordo com as 
pesquisas de mercado realizadas. 
6.2 — Unidades Gestoras: Secretaria de Fazenda. 

7. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

7.1. DA MODALIDADE: 
7.1.a - A modalidade adotada é a Tomada de Preços, prevista no art. 22, inciso II da lei 8.666/93. 

7.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
7.2.a - O Critério de Julgamento é o de TÉCNICA E PREÇO, conforme art. 45, inciso III da lei 
8.666/93. 

11110 	
8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 	• 
8.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ri2  
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
8.1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
8.1.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
8.1.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadaá pelo Setor Competente. 

8.2- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.2.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
8.2.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.2.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
8.2.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.2.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

1110 	
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.2.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de CASCAVEL/CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
8.2.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
8.2.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
8.2.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de CASCAVELJCE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de CASCAVEUCE; 
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8.2.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
8.2.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
8.2.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

9. DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente. 
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por 
sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. As condições de pagamento estão prevista no anexo da minuta do Termo de Contrato. 

11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
11.1. As condições de reajustamento contratual estão prevista no anexo da minuta do Termo de 
Contrato. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- As sanções administrativas estão prevista no anexo da minuta do Termo de Contrato. 

Cascavel-CE, 22 de Dezembro de 2023. 

JOSÉ LINDEMBERG DOS SANTOS SILVA 
Secretário da Fazenda 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA E DECLARAÇÕES 

ANEXO II-A 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Em papel timbrado da empresa) 

	de 	  de 20_. 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

Sr(a). PRESIDENTE DA CPL, 

Ref.: Edital n° 	- TOMADA DE PREÇOS. 

MUNICÍPIO A/C Comissão Permanente de Licitações, o abaixo assinado, responsável legal pela 
empresa 	 , vem, pela presente, informar a V.Sas., que o Sr. 

Carteira 	de 	Identidade 	n° 	 , 	e- 

mail , é a pessoa designada para representar nossa empresa na licitação acima 

referida, podendo assinar atas e demais documentos; apresentar impugnações e recursos; inclusive, 

renúncia expressa a recurso nas fases de habilitação e classificação, se for o caso; e, ainda, praticar 

todos os atos necessários ao desempenho da representação no referido procedimento licitatório. 

Atenciosamente, 

(Assinatura) 
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ANEXO II-B 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(PREVISTA NO ART. 7° DA CF) 

(Em papel timbrado da empresa) 

	de 	de 20 . 

À 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

010 	Sr(a). PRESIDENTE DA CPL, 

Ref.: Edital n° 	— TOMADA DE PREÇOS 

A/C Comissão Permanente de Licitações 

O responsável 	legal 	pela empresa 	 , CNPJ' N°: 
o 	Sr. 

Carteira de Identidade 	n°  	e-mail 
	 , vem, informar a V.Sas., sob as penas da lei, para todos os fins de direito a 
que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório N.° , jurto ao 
Município de CASCAVEL, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, 
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Coisti-.uição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 
[ ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

o 
Atenciosamente, 

(Assinatura) 
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ANEXO II-C 
DECLARAÇÃO CONHECE E ACEITA O TEOR COMPLETO DO EDITAL 

 

  

(Em papel timbrado da empresa) 

  

À 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

Sr(a). PRESIDENTE DA CPL, 

   

Ref.: Edital n° 	— TOMADA DE PREÇOS - • 

A/C Comissão Permanente de Licitações 

  

O responsável 	legal 	pela empresa 
N°: 	 o 	Sr. 

  

CNPJ 

  

      

Carteira 	de Identidade 	n°  	e-rnail 
 , vem, informar a V.Sas., sob as penas da lei, para todos os fins de direito a 
que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
CASCAVEL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 
anexos. 

de 	de 20_. 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO II-D 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

À 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

Sr(a). PRESIDENTE DA CPL, 

Ref.: Edital n° 	— TOMADA DE PREÇOS 

A/C Comissão Permanente de Licitações 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o número 	, com 	endereço 	sito 	à 
 declara,sob as penalidades dá lei, que até a presente data sob as penalidades cabíveis, não 
fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores nos termos do art. 32, § 2°, da Lei N°. 8.666193. 

de 	de 20 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO III 
DOCUMENTOS DA PROPOSTA TÉCNICA 

ANEXO III-A 
RELAÇÃO DE ATESTADOS DA CAPACIDADE TÉCNICA DA PROPONENTE 

A 

TEMPO DE EXISTÉNCIA DA INSTITUIÇÃO 
TEMPORARIEDADE CONTRATANTE PÁGINA COMPROVAÇÃO 

Registro do CNPJ na Receita 
Federal Brasileira 

Até 5 anos 
Acima de 5 e até 10 anos 

Acima de 10 e até 20 anos 
Acima de 20 e até 30 anos 

Acima de 30 anos 

B 

EXPERIENCIA POR CONTRATO FIRMADO COM A INSTITUIÇAO NA ATIVIDADE 
RESTRITA AO OBJETO DA LICITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO 
NÚMERO DE CONTRATOS 

REALIZADOS OU 
VIGENTES 

CONTRATANTE PÁGINA 

Contrato 	de 	prestação 	de 
serviços 	de 	desenvolvimento 
institucional 	com 	ensino, 
capacitação 	e 	treinamento 	de 
corpo técnico de profissionais da 
administração, 	análise 	de 

redução 	e 	de 	diagnóstico 	de 
contribuições 	nos 	temas 	de 
despesas 	de 	pessoal 	e 
encargos. 

contingências 	passíveis 	de 
 

 Acima de 5 e até 10 
Contratos 

• • 
Acima de 10 Contratos . 

• 

. 
• 

• 
• 

C 

EXPERIÊNCIA POR ATESTADO DE CONCLUSÃO DA INSTITUIÇÃO NA ATIVIDADE 
RESTRITA AO OBJETO DA LICITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO 	- NÚMERO DE ATESTADOS CONTRATANTS PÁGINA 
Atestados de bom desempenho 
em nome da licitante, fornecidos 
por 	órgãos 	da 	Administração 
Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, Direta ou Indireta, de 
que presta ou prestou serviços 
cujos objetos contemplem 
incremento 	de 	receitas 	e 	a 
capacitação e o treinamento de 
servidores, 	• tais 	como 
recuperação 	de 	créditos, 	que 

ao objeto' a 	ser desenvolvido 
nesta prestação de serviços. 

Até 5 Atestados 
Acima de 5 e até 10 Atestados 

sejam diretamente relacionados  

Acima de 10 Atestados  

Sist 
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ANEXO III-B 
RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS PONTUÁVEIS DE NÍVEL SUPERIOR/TÉCNICO 

D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - 
EXPERIÊNCIA PRÁTICA 

NOME DO 
PROFISSIONAL 

NIVEL  SUPERIOR/ 
TÉCNICO 

CONTRATANTE PÁGINA  

D.1 — Coordenador Geral 

D.2 — Coordenador Pedagógico 

D.3 — Coordenador de Logística . 

E 

EQUIPE TÉCNICA 
- 

NOME DO 
PROFISSIONAL 

NIVEL 
 SUPERIOR! 

, TÉCNICO 
CONTRATANTE PÁGINA 

E.1 — 	Administrador ou; 
Economista ou;  
Advogado ou; 
Contador • 

. 

É-4 
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ANEXO III-C 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO / COMPROMISSO DO PROFISSIONAL 

À 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

Sr(a). PRESIDENTE DA CPL, 

Ref.: Edital n° 	— TOMADA DE PREÇOS 

A/C Comissão Permanente de Licitações 

Autorizo 	a empresa 	(nome da 

empresa), CNPJ n° 	 , a incluir meu nome na equipe técnica que se 
responsabilizará pela execução dos trabalhos objeto da licitação em referência, bem como 
comprometo-me a participar da equipe permanente, caso a mesma venha a ser contratada. 

	de 	de 20 

Nome e Assinatura do Profissional 

N° da Carteira no Conselho de Classe. 
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ANEXO III-D 
MODELO DE CURRÍCULO PROFISSIONAL 

DADOS PESSOAIS 

NOME: 	  

DATA DE NASCIMENTO: 	  

CARTEIRA DE IDENTIDADE: (Indicar o número- da Carteira no Conselho de Classe) 

FORMAÇÃO 

Indicar o nome da escola de graduação e o ano de formatura. 

RESUMO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Descrever as atividades profissionais, indicando: nomes do empregador e do contratante dos 

serviços, identificação do serviço, função exercida, trabalho desenvolvido e período de atuação, 

OBSERVAÇÃO: Utilizar no máximo, 3 páginas para a apresentação de cada currículo profissional. 

Não serão consideradas, para fins de atribuição.da Nota da Equipe Técnica, as páginas adicionais 

que ultrapassarem o limite aqui estipulado. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO 111-E 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS 

(Art. 30, § 6° da Lei n° 8.666/93) 

(Em papel timbrado da empresa) 

À 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

Sr(a) PRESIDENTE DA CPL, 

Ref.: Editai n° 	— TOMADA DE PREÇOS 

A/C Comissão Permanente de Licitações 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o número 	.-,  com 	endereço 	sito 	à 
, declara, sob as penalidades da lei, que serão atendidas as exigências minimas relativas a 

instalações, equipamentos e pessoal técnico especializado essenciais para o cumprimento do objeto 
da licitação, quando da formalização do contrato. 

de 	de 20_ 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO IV 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Em papel timbrado da empresa) 

Dados para contato: (nome do representante) 	  
Telefone: (DDD) 	 , E-mail: 	  

	

Dados Bancários: nome e número do Banco, agência e conta corrente 	 
Nome, cargo e dados pessoais do signatário do contrato. 

4110 	a) O prazo de validade da Proposta é de 	 (em algarismos e por extenso, mínimo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados da data da apresentação da proposta). 
b) Declara para devidos fins estar ciente e de acordo com as todas as cláusulas e condições 
editalicias. 
c) Declara para os devidos fins que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas relativas 
realização dos serviços nos locais discriminados no Edital e seus Anexos, bem como de todos os 
tributos e encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o valor do 
eventual fornecimento;  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
V. 

UNT 
V. 

 
TOTAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
DE CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, 
ANÁLISE DE CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE 
DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE DESPESAS 
DE PESSOAL E ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
REPASSES CONSTITUCIONAIS, JUNTO À SECRETARIA DA 
FAZENDA/ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE 

 Més 12 
 

À 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

Sr(a). PRESIDENTE DA CPL, 

Ref.: Edital n° 	— TOMADA DE PREÇOS 

A/C Comissão Permanente de Licitações 

Prezados Senhores, 

(Empresa) 	 , com sede na cidade de 	, à rua 	  
CEP n° 	 inscrita no CNPJ/MF sob no 	 , neste ato representada por 
 , abaixo assinado, propõe à MUNICÍPIO para a OBEJTO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO DE CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE 
CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES NOS 
TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
REPASSES CONSTITUCIONAIS, JUNTO À SECRETARIA DA FAZENDA/ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE, discriminado no Edital supramencionado, nas seguintes condições: 

Atenciosamente, 

(Assinatura) 

NOTA': A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel 
próprio, desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo, obrigando-se inclusive 
a respeitar a ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação da proposta na sua forma de julgamento. 
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CONTRATO N° XXX12023. 
PROCESSO N° 

ANEXO V 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

     

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA: 

A(0) 	  situada(o) na 	 , inscrita(o) no CNPJ sob o n° 	, doravante 
denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 	, (nacionalidade), portador da 
Carteira de Identidade n° 	, e do CPF n° 	, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), 
na 	, e a 	, com sede na 	, CEP: 	, Fone: 	, inscrita no CPF/CNPJ sob o n° 
	, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 	 
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n° 	, e do CPF n° 	, residente e 
domiciliada(o) em (Município - UF), na , têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:, com base no Art. 46 da Lei 8666/93, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, ANALISE DE CONTINGÊNCIAS 
PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE 
DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E REPASSES 
CONSTITUCIONAIS, JUNTO À SECRETARIA DA FAZENDAIADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CASCAVEL-CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

• 	2.1. A presente contratação decorre do procedimento licitatorio de TOMADA DE PREÇOS, Edital n° 
	 , na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo técnica e preço, tendo por fundamento legal 
o artigo 46 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

3.1 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos previstos no art. 57 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

a) Análise das contingências passiveis de redução nas despesas de pessoal e encargos, com 
identificação e estratificação dos eventos, materializados em relatórios anuais; 
b) Análise das contingências passiveis de redução nos índices de acidente de trabalho e riscos 
ambientais do trabalho, com identificação e estratificação dos eventos, materializados em relatórios 
anuais; 
c) Análise das contingências passiveis de redução no histórico das informações e recolhimentos 
sujeitos à Administração Tributária, materializados em relatórios anuais; 
d) Análise das contingências passiveis de redução fundadas endividamento total da Administração, 
com identificação e estratificação dos eventos, materializados em relatórios anuais; 
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e) Análise das contingências passiveis de redução nos repasses constitucionais, com r gigfcrlo e 
estratificação dos eventos, materializados em relatórios anuais; 
f) Diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos índices de comprometimento nos 
relatórios de execução orçamentaria, materializados em relatórios anuais; 
g) Acompanhamento gradual e contínuo do corpo técnico da Administração, com disponibilização de 
help desk para orientações e dúvidas, durante toda a vigência do contrato; 
h) Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração, com 
acompanhamento de profissionais especializados quanto as obrigações e declarações tributárias da 
edilidade. 
i) Parametrização dos sistemas informatizados da Administração de acordo com a nova ordem 
vigente, com medidas de apoio e transferência de know-how; 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

5,1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
mensal de R$ 	( 	), perfazendo o valor global de R$ 

5.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nr2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. 	O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as 
condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
6.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do 
objeto executado. 
6.2.1. Para execução do pagamento de que trat•este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar 
como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria 
Contratante, CNPJ n.° 
6.3. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das .Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não haja 

• vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
6.4. 	A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 6.1, 
somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter 
sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CNDT) para 
comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e 
Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 
6.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, 
sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 30 (trinta) dias, regularizar 
tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato. 
6.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
6.4.2.1. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do 
Contrato. 
6.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 
estes restituídos à CONTRATADA para as correções soliditadas, não respondendo a CONTRATANTE 
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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6.5. 	A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última 
6.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
6.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social — 
INSS, mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 
6.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de apresentação dá CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
6.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
6.10. A comprovação de regularidade para' com á Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
6.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — a IBGE, 
acumulado em 12 (doze) meses. 
7.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
7.1.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
7.2. 	Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 
7.3 	O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 
7.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 0-.1 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde resta 

• 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial cb 
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada é consolidada. 
7.5-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1 Os recursos orçamentários do exercício 2023, conforme descrito abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.01.04.122.0002.2.066; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00; 
SUB-ELEMENTO: 33.90.39.05; 
FONTE DE RECURSO: 1500000000. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS 

10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2  
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

110 	11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que reão se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder pei ante a Prefeitura Municipal de CASCAVEL/CE, mesmo no caso Ce ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente; incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de CASCAVEL/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de CASCAVEL/CE; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrenteS da prestação dos serviços; 
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12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LEI N. 13.709/2018 

13.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a 
CONTRATADA deverá: 
(i) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 
CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 

• 
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 
imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa 
ou encargo. 
(ii) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 
(iii) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem 
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
(iv) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidéncialidade dos dados processados, assegurando 
que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 
contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram 
Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais 
estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços 
à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis 
em relação à proteção de dados. 
13.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 

• 
resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 
reflitam referidas Informações. 
13.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas 
que julgar cabíveis. 
13.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 
i) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
ii) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 
CONTRATADA. 
13.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 
imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 
CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DAS SANÇÕES: 

14.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
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ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inicloneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
14.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666193, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar. transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercido, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias•que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação erri licitação é impedimento de contratar com o Municipio 
de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição'ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
14.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III 
do item 14.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

1110 14.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 	• 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 	 • 
14.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV.do item 14.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
14.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05. (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
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14.8- As sanções previstas no item 14.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
14.9- Em caso de descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.70912018, segundo 
previsto na cláusula décima, a contratada, assegurando o contraditório e ampla defesa ficará sujeito a 
seguinte sanção: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento 
da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada á 
CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado 
por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

• 	
15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
15.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos Incisos 
I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
15.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
15.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

16.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
16.2. A fiscalização do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por empregado especialmente designado para assegurar o perfeito cumprimento do 
contrato. 

lel 	
16.3. O empregado especialmente designado anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
16.4. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização 
do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido. 
16.5. Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito; sobre as 
irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei n° 8.666/93, no que couber. 
16.6. QUaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO: 

17.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação deste instrumento, por extrato, nos termos do 
Parágrafo único do artigo 61, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA OBSERVÂNCIA AO REGRAMENTO ÉTICO E DE 
INTEGRIDADE DA CONTRATANTE: 
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c3  18.1. A CONTRATADA será responsável pela. segurança, guarda, manutenção e integre dos 
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços; em conformidade com a legislação vigente. 
18.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por 
sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES MIAIS: 

19.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste CONTRATO ou no Termo de Referência 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativasfederais, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

• CLÁUSULA VIGÉSSIMA — DO FORO: 

20.1 O foro competente, eleito pelas partes, é o da Justiça Estadual da cidade de 	 - Seção 
Judiciária do Ceará, com expressa renúncia de'qualquer Outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justas e acordadas, as Partes assinam o presente Instrumento, em 02 (dois) vias 
de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE CONTRATADA  

TESTEMUNHAS:  

NOME: 
CPF: 

410 	
NOME: 
CPF: 
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